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Prezados Conselheiros,  
 
Tendo em vista a quarentena decretada pelo Governo do Estado através do 

Decreto Nº 64.881 de 22 de Março de 2020 que trata do distanciamento social em virtude da 
pandemia do COVID – 19 e da vulnerabilidade de grande parte dos conselheiros por serem 
do grupo de risco, ficou definido pela suspensão de nossas reuniões ordinárias até momento 
oportuno. 

Entretanto, pelo regimento interno deveríamos realizar eleições para a 
diretoria em julho deste ano. Em virtude da pandemia o CONADE publicou a Resolução Nº 2 
de 24 de Junho de 2020  publicado no Diário Oficial da União em 26 de Junho de 
2020  Edição: 121  Seção: 1 Página: 57  a prorrogação de mandato de membros dos 
Conselhos de Defesa e Garantia de Direitos da Pessoa com Deficiência, nas esferas 
Estaduais, Municipais e no Distrito Federal. 

Sendo assim comunico a todos a prorrogação do mandato da diretoria do 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência até que as medidas de isolamento social 
sejam encerradas, e que as pessoas com deficiência tenham plenas e seguras condições de 
circulação. 

Conto com a compreensão de todos e aproveito a oportunidade para informar 
que o conselho está trabalhando para dar andamento às demandas levantadas até o inicio 
da suspensão de nossas Atividades. 

 
 

Cordialmente, 
 

 
 
 
                                       Átila Araújo Cartaxo 
Coordenador do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
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Nome Órgão Assinatura 

Sueli Janete Demétrio FCCR  

Elisabete Marques FCCR  

Patrícia Rodrigues Gomes da Fonseca SEC  

Sabrina Vilela Chiavegati Santos SEC  

Átila Araújo Cartaxo SS  

Andréa Dellu Franco SS  

Giovanni Kliemann Silva SEURBS  

Leonardo Luquini Alves Rodrigues SEURBS  

Wanylda D Ávila Babo SGHO  

Adão Cândido Antônio Vieira SGHO  

Jordana Mara Bassi da Silva SASC  

Luiz Carlos Giudice de Andrade SASC  

Sandro Marcelo dos Santos SEQV  

Francisco Gentil Ferreira SEQV  

Fernando Barbosa Junior SEMOB  

Patrícia Viveiros Alves SEMOB  

Diego Antonio dos Santos PCD  

William Santos Rezende PCD  

Afonso Alves de Carvalho PCD  

Robson Alex Souza da Cruz PCD  

Rosana Aparecida Selicani Magalhães PCD  

Diego Claret Vitorio Gomes PCD  

Dra. Debora Andrade de Matos Rangel OAB  
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Dra. Carla Rinaldi Cavaciocchi OAB  

Nilza Souza da Silva Gatto GAIA  

Sara Lucia da Silva Farias Azibeiro GAIA  

Carlos Alberto Peres da Silva PROVISÃO  

Carlos Eduardo Teodoro Vieira PROVISÃO  

Fernando Vanderson de Carvalho ATHLON  

Esnel Cunha Barbosa ATHLON  

Marcio Ronconi de Oliveira Junior APPD  

Alessandra Santos Nunes APPD  

   

 


